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PROJETO DE LEI Nº ___/ 2026 


ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 2º DA LEI 808, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 ALTERADA PELA LEI 1084/2025, PARA FIXAR EM R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) MENSAIS O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO PAGOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA APROVOU, E EU, FERNANDO HENRIQUE CAPATO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O caput do artigo 2º da Lei nº 808, de 20 de dezembro de 2013, alterado pela Lei 1084/2025 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º - O valor do Vale Alimentação previsto na presente Lei será de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) mensais.”

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei a qualquer tempo após sua publicação. 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2026.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Holambra/SP, 11 de fevereiro de 2026.
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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente projeto de Lei Altera o caput do artigo 2º da Lei 808, de 20 de dezembro de 2013 alterada pela Lei 1084/2025, para fixar em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) mensais o valor do vale alimentação pagos aos Servidores Municipais.
Sabe-se da importância da valorização de nosso quadro funcional, que sem dúvidas, mereceria mais, pela sua dedicação e comprometimento com os serviços, porém, a Administração Municipal deve levar a valorização profissional e a prestação de seus serviços, de forma equilibrada, não comprometendo nenhuma delas. 
O aumento do valor do vale alimentação concedido está dentro das condições financeiras planejadas em nosso orçamento, auxiliará o servidor e não comprometerá o Município financeiramente, que continuará entregando serviços públicos de qualidade, com seu quadro funcional devidamente valorizado.
Portanto, encaminha-se este projeto, para que tais valores sejam corrigidos e nossos servidores valorizados, solicitando Regime de Urgência Urgentíssima, para que possamos incluir este reajuste na folha de pagamento referente ao mês de fevereiro de 2026. 
Isso posto, acreditamos na aprovação desta matéria ora apresentada aos egrégios Vereadores. Atenciosamente;
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Prefeitura da Estância Turística de Holambra/SP, 11 de fevereiro de 2026

OFÍCIO nº  019/2026 - GP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

	Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar, EM CARÁTER DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, o Projeto de Lei nº____/2026 que “ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 2º DA LEI 808, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 ALTERADA PELA LEI 1084/2025, PARA FIXAR EM R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) MENSAIS O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO PAGOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cujas razões de fato e de direito que justificam a iniciativa, seguem anexas ao Projeto.

Sem mais para o momento, subscrevo-me renovando votos de alteada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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A Sua Excelência o Senhor
APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
DD. Vereador Presidente da Câmara Municipal de
HOLAMBRA - SP
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